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O presente documento visa informar os beneficiários relativamente aos procedimentos de acompanhamento da execução dos projetos aprovados no âmbito do Sistema de Apoio às Ações Coletivas - Transferência do Conhecimento Científico e Tecnológico do PT 2030.
Os beneficiários devem executar o projeto em conformidade com a decisão, incluindo os seus termos e condições e a candidatura aprovada. 
Os beneficiários não devem, sem a aprovação da ANI, prosseguir o projeto se as condições de execução tiverem diminuído significativamente, ou quando surgirem circunstâncias técnicas ou outras que tenham um impacto significativo na implementação do projeto.
Se a implementação do projeto sofrer atrasos, ou correr o risco de sofrer atrasos, os beneficiários devem imediatamente comunicar à ANI.
Alterações de alocação de ETI entre atividades são aceites e não carecem de autorização prévia da ANI desde que se verifiquem, cumulativamente, as seguintes condições: 
a) não excedem 30% da alocação aprovada das atividades em causa;
b) o total de ETI aprovados seja igual ao total de ETI ajustados; 
c) sejam devidamente reportadas e justificadas em sede de relatório semestral.
A ANI acompanha a execução dos projetos através de:
· Análise dos relatórios semestrais
· Validação de pedidos de pagamento de incentivo
· Visitas ao local de realização dos projetos
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Todos os projetos devem submeter, com uma periodicidade semestral, relatórios técnicos sobre o progresso, para que a ANI possa verificar que a execução do projeto está conforme descrito na candidatura aprovada. A ausência da submissão dos relatórios condiciona o pagamento de incentivo. 
O primeiro relatório semestral deve ser submetido ao fim de 6 meses após a data de início do projeto.
Estes relatórios obedecem a estrutura tipificada[footnoteRef:1] que está disponível aqui.	Comment by ANI: Link site ANI (SIAC- Relatório Semestral) [1:  Incluem Regras de elaboração. ] 

No caso de projetos na modalidade copromoção, os relatórios referem-se à globalidade do consórcio e são submetidos pelo líder do consórcio, sendo que os restantes copromotores devem garantir que esta entidade dispõe de todas as informações necessárias para o fazer.
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Os pedidos de pagamento de incentivo são submetidos com periodicidade semestral pelo beneficiário, ou por cada um dos beneficiários no caso de projetos na modalidade em copromoção, na secção “Pedidos de Pagamento”, do módulo “Execução” da plataforma SGO 2030, de acordo com as modalidades previstas na Orientação de Gestão 01/C2030/25 que estabelece os Procedimentos sobre pagamentos no âmbito de sistemas de apoio. 
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Todos os projetos terão pelo menos uma visita ao local de realização. 
Os projetos que apresentarem maiores desvios em termos de execução terão um acompanhamento com maior controlo por parte da ANI.
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